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INDICAÇÃO Nº 317/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, solicitando a 

elaboração de projeto de engenharia e arquitetura para a completa restauração  do bem tombado  

denominado “Mercado Modelo Municipal”, obedecidas as diretrizes estabelecidas no Decreto nº 

11.436, de 05 de julho de 2019, bem como de estimativa de custos, para permitir a união de esforços 

do Poder Executivo com o Poder Legislativo na busca e viabilização de recursos financeiros dos Governos 

Estadual e Federal, emendas parlamentares de Senadores, Deputados Federais e Deputados Estaduais, 

e recursos próprios do município, para financiamento desse projeto. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 5 de maio de 2025 

 

O WARTÃO 

VEREADOR 

 

             JUSTIFICATIVA 

Considerando que o Município de Votuporanga se encontra desde 2019 na posse do imóvel 

denominado “Mercado Modelo Municipal, após corajosa e efetiva ação da Administração Municipal na 

regularização e nas desapropriações necessárias do mesmo; 

Considerando que desde 2020 esse imóvel, patrimônio tombado pelo Município através do 

Decreto nº 11.436, de 05 de julho de 2019, com exceção da área ocupada pelo Poupatempo encontra-

se em estado de abandono e deterioração, sem que a Administração municipal adote efetivamente as 

providencias urgentes e necessárias para sua restauração e preservação; 

Considerando que obras de restauração dessa espécie e magnitude importam em elevados 

custos e que o município por si só não tem condições de assumir com recursos próprios; 

Considerando que existem recursos financeiros que podem ser aportados pelo Governo do 

Estado de São Paulo através da Secretaria de Estado da Cultura e pelo Governo Federal através do 

Ministério da Cultura e do Ministério do Turismo; 
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Considerando que Senadores, Deputados Federais e Deputados Estaduais podem destinar 

emendas impositivas ao financiamento do projeto de restauração do “Mercado Modelo Municipal”; 

 

Considerando que sem a existência legal de um projeto de engenharia e arquitetura aprovado 

pela Administração Municipal contemplando a restauração integral do bem tombado “Mercado Modelo 

Municipal”, acompanhado da estimativa de custos do mesmo, é impossível a união de esforços dos 

poderes Executivo e Legislativo na busca dos recursos financeiros necessários para sua implementação;  

Considerando finalmente, o desejo da população, que antevê esse local revitalizado e seus 

espaços utilizados, por exemplo, por artesãos, pequenos comércios, agricultores familiares, e outros 

mais que exemplos como os de São José do Rio Preto, Catanduva e Araraquara provam ser viáveis,  

Considerando que tal pedido deve ser atendido na maior celeridade possível, já que representa 

a participação popular na gestão administrativa da cidade, o que está previsto em nosso Plano Diretor 

e Estatuto da Cidade. 
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